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Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DO ABASTECIMENTO - SMAB

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT

URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A. - URBS

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA - IPMC

FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL - FAS

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DE CURITIBA - FEAES

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA - CMC

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA - CMC

Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA - PMC

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL - SGM

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - SMRH

SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO - SMU

AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA CURITIBA S.A.

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC

FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL - FAS

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DE CURITIBA - FEAES

Contratos

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DE CURITIBA - FEAES

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA - CMC

Convênios

FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL - FAS
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A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e com base no Parecer nº 13.498/16 da Coordenadoria  de Fiscalização de Atos de Pessoal - TCE-PR,

conforme Parecer Jurídico nº 77/17 contido no Processo Administrativo nº  661/2014 – CMC,

R E S O L V E:

REVER o Ato nº 481, de 17 de outubro de 2014, o qual concedeu Gratificação Especial a servidora SOELI DA ROCHA

CRISTO BIESCZAD,  matrícula 2075, onde se lê: o valor de R$ 822,81 (oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e um

centavos), leia-se: R$ 503,82 (quinhentos e três reais e oitenta e dois centavos), cumprindo determinação contida no Parecer

nº 13.498/16 da Coordenadoria  de Fiscalização de Atos de Pessoal - TCE-PR.

PALÁCIO RIO BRANCO, 8 de maio de 2017.

Sergio Renato Bueno Balaguer : Presidente

Bruno Eduardo Fischer Pessuti : 1º Secretário

Mauro José Ignacio : 2º Secretário

ATO Nº 292

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e com base no Parecer nº 13.498/16 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal- TCE-PR, do

Parecer Jurídico nº 77/17 contido no Processo Administrativo nº 661/2014 – CMC,

R E S O L V E:

REVER o Ato nº 543, de 19 de novembro de 2014, o qual concedeu aposentadoria integral a servidora SOELI DA ROCHA

CRISTO BIESCZAD, portadora do RG nº 3.093.567-5 SSP-PR, inscrita sob  CPF/MF 355.478.719-15, matrícula nº 2075, onde

se lê: o valor de R$ 21.879,61 (vinte e um mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos), leia-se: R$

21.560,62 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta  reais e sessenta e dois centavos), cumprindo determinação  do Parecer nº

13.498/16 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal- TCE-PR, permanecendo inalteradas as demais informações

do Ato nº 543/2014.

PALÁCIO RIO BRANCO, 10 de maio de 2017.

Sergio Renato Bueno Balaguer : Presidente

Bruno Eduardo Fischer Pessuti : 1º Secretário

Mauro José Ignacio : 2º Secretário

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Câmara Municipal de Curitiba comunica que a Comissão Permanente de Economia, Finanças e Fiscalização,

no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a audiência pública prevista no § 4º do Art. 9º, da Lei Complementar Federal nº

101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e Art. 62-A da Lei Orgânica Municipal, a ser realizada no dia 31

REVER ATO Nº 543/14 - APOSENTADORIA SOELI

DA ROCHA CRISTO BIESCZAD.
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de maio do corrente ano, quarta-feira, às 9 horas, no Plenário do Anexo I do Legislativo Municipal, para que os Poderes

Executivo e Legislativo demonstrem e avaliem o cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2017.

PALÁCIO RIO BRANCO, 9 de maio de 2017.

Sergio Renato Bueno Balaguer : Presidente

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Câmara Municipal de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA que o Secretário Municipal de

Saúde, Dr. João Carlos Gonçalves Baracho, na qualidade de gestor do Sistema Único de Saúde na esfera do Governo M

unicipal, apresentará em audiência pública, relatório detalhado contendo, dentre outros, dados sobre o montante e a fonte de

recursos aplicados, as auditorias concluídas ou iniciadas no período, bem como sobre a oferta e produção de serviços na rede

assistencial própria, contratada ou conveniada, referente ao primeiro quadrimestre de 2017, no dia 24 de maio de 2017, às 9

horas, no Plenário deste Legislativo Municipal, de acordo com o previsto no § 5º do artigo 36 da Lei Complementar nº 141, de

13 de janeiro de 2012.

PALÁCIO RIO BRANCO, 9 de maio de 2017.

Sergio Renato Bueno Balaguer : Presidente

DECRETO Nº 862

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais, com base

na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,  e no inciso III, do art. 4º, da Lei Municipal nº 15.013, de 21 de dezembro de

2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para atender

à programação constante no Anexo I deste decreto.

Art. 2
o

 Constitui recurso para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1
o

, o superávit financeiro apurado

no Balanço Patrimonial, do exercício de 2016, de acordo com o saldo verificado na Fonte de Recursos 001 – Recursos do

Tesouro (Descentralizados), no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), nos termos previstos no inciso I, do

§ 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 9 de maio de 2017.

Rafael Valdomiro Greca de Macedo : Prefeito Municipal

Vitor Acir Puppi Stanislawczuk : Secretário Municipal de Finanças

Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA - PMC

Abre crédito adicional suplementar de R$ 175.000,00,

para reforço de dotações consignadas no orçamento do

FAD, constantes no vigente orçamento.
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